SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA GOIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA GOIANO - CAMPUS
CRISTALINA

EDITAL TOMADA DE PRECOS N2 06/2022

(Processo Administrativo n? 23731.000067.2022-17)

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que Instituto Federal de Educacdo,
Ciéncia e Tecnologia Goiano - Campus Cristalina, por meio do Nucleo de Compras e
Licitagcbes, sediado na Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850-000-
Municipio de CRISTALINA - GO realizara licitacao, na modalidade TOMADA DE PRECOS, do
tipo menor preco global, nos termos da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orcamentarias
vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto n2 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro
de 2018, das Instrucbes Normativas SEGES/MP n¢ 05, de 26 de maio de 2017, Instrucao
Normativa SLTI/MP n? 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrucao Normativa SEGES/MP n? 3,
de 26 de abril de 2018, Instrucdao Normativa SEGES/MP n2 6, de junho de 2018 e, ainda, de
acordo com as condicdes estabelecidas neste Edital.

Data da sessao: 11/07/2022
Horario: As 09 horas - horéario de Brasilia

Local: Auditério do IF Goiano - Campus Cristalina - Rua Araguaia, SN, Loteamento 71,
Setor Oeste, CEP 73850-000- Municipio de CRISTALINA - GO

Critério de Julgamento: MENOR DO ITEM

Regime de Execucao: Empreitada por Preco Global

1. HORARIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAGAO E PROPOSTAS:

1.1.Até as 08h30, do dia 11 de julho de 2022, no endereco Rua Araguaia, SN,
Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850- 000 - Municipio de CRISTALINA - GO,

na sede do Instituto Federal Goiano - Campus Cristalina, para entrega dos Envelopes n°



01, com os documentos de habilitacdo, e n? 02, com a proposta, além das declaracdes
complementares.

1.2. Os interessados deverao estar previamente cadastrados no SICAF, conforme
apresentado no Item 7.2.1 deste Edital.

1.3 .Todos os documentos constantes dos Envelopes n2 01 e 02, deverao
também ser entregues em formato digital (extensdao PDF) dentro de seus
respectivos envelopes em midia fisica (PEN-DRIVE, ou cartao de memdria) para
fins de anadlise técnica e composicao do processo digital.

2.DO HORARIO, DATA E LOCAL PARA INiCIO DA SESSAO PUBLICA
2.1.As 09h00, do dia 11 de julho de 2022, no auditério, localizado no endereco

Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850-000 - Municipio de

CRISTALINA - GO, tera inicio a sessao publica, prosseguindo-se com o

credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a
documentacao de habilitacao e a realizacao de consulta “on-line” ao SICAF.

2.2.0s conjuntos de documentos relativos a habilitacdo e a proposta de precos deverao
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em

caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N2 1
DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

INSTITUTO FEDERAL GOIANO — CAMPUS CRISTALINA TOMADA DE PRECOS N¢
06/2022.

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) (CNPJ)

ENVELOPE N¢ 2
PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL GOIANO — CAMPUS CRISTALINA TOMADA DE PRECOS N¢
06/2022.

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) (CNPJ)

2.3.0s licitantes interessados em participar do certame ndo necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentacao e as propostas,
podendo, inclusive, encaminha-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando
para as datas e horérios finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A
correspondéncia deverd ser enderecada com aviso de recebimento para a Comissdao de
Licitagdo no endereco indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima
mencionados, além das declaracdes complementares, com antecedéncia minima de 1
(uma) hora do momento marcado para abertura da sessdo publica.

3.DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1.0s licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento



licitatério deverdo estar devidamente representados por:

3.1.1.Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificacao oficial, acompanhado de: registro comercial no caso
de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por acdes, dos documentos de eleicao de seus
administradores; inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercicio; sendo que em tais documentos
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigacbes em
decorréncia de tal investidura;

3.1.2.Representante designado pela empresa licitante, que deverd apresentar
instrumento particular de procuracao ou documento equivalente, com poderes para se
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitacao,
acompanhado de documento de identificacao oficial e do registro comercial, no caso
de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades
comerciais e no caso de sociedades por acdes, acompanhado, neste Ultimo, de
documentos de eleicao de seus administradores; inscricao do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio.

3.2.Cada representante legal/credenciado deverd representar apenas uma empresa
licitante.

4.DO OBJETO

4.1.0 objeto da presente licitacdo é a escolha da proposta mais vantajosa paraa
contratacdo de empresa de engenharia para conclusdo da obra de construcdo do Campo
de Futebol Society para o Campus Cristalina do IF Goiano, conforme condigdes,

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
4.2.A licitacdo serd realizada em unico item.

4.3.0 critério de julgamento adotado serd o MENOR PRECO DO ITEM, observadas as

exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacdes do objeto.
5.D0S RECURSOS ORCAMENTARIOS

5.1.As despesas para atender a esta licitacdo estao programadas em dotacao
orcamentdria prépria, prevista no orcamento da Unido para o exercicio de 2022, na
classificacao abaixo:

5.1.1.Gestao/Unidade: 26407/158124

5.1.2.FONTE DE RECURSO: 8100000000

5.1.3.PTRES: 170758

5.1.4.PROGRAMA DE TRABALHO: 12.363.0032.20RL.0052

5.1.5.ELEMENTO DA DESPESA: 339000

6.DA PARTICIPAGCAO NA LICITACAO
6.1.Poderao participar desta licitacao, os interessados cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto desta licitacdo.

6.2.Ndo poderao participar desta licitagdo:
6.2.1.proibidos de participar de licitacbes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislacao vigente;
6.2.2.que ndo atendam as condicdes destes Edital e seus anexos;

6.2.3.estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes
expressos para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

6.2.4.que se enquadrem nas vedacdes previstas no artigo 92 da Lei n? 8.666, de 1993;



6.2.5.que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou insolvéncia, em
processo de dissolucao ou liquidagao;

6.2.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consdrcio;

6.2.7.organizacl0es da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicdo (Acérddo n® 746/2014-TCU-Plendrio);

6.2.8.instituicbes sem fins lucrativos (paragrafo Unico do art. 12 da Instrucado
Normativa/SEGES n? 05/2017).

6.2.8.1.E admissivel a participacdo de organizacdes sociais, qualificadas na forma
dos arts. 52 a 79 da Lei 9.637/1998, desde que os servicos objeto desta licitacao
se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestao firmado entre o
Poder Publico e a organizacdo social (Acérdao n2 1.406/2017- TCU-Plenério),
mediante apresentacao do Contrato de Gestao e dos respectivos atos
constitutivos.

6.2.9.sociedades cooperativas, considerando a vedacao contida no art. 10 da
Instrucao Normativa SEGES/MP n¢ 5, de 2017.

6.3.Nos termos do art. 52 do Decreto n? 9.507, de 2018, é vedada a contratacdo de
pessoa juridica na qual haja administrador ou sécio com poder de direcao, familiar de:

6.3.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o conjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF n? 13, art. 59, inciso V, da Lei n®
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 29, inciso lll, do Decreto n.2 7.203, de 04 de
junho de 2010);

6.3.1.1.detentor de cargo em comissao ou funcao de confianca que atue na area
responsdvel pela demanda ou contratacao; ou

6.3.1.2.de autoridade hierarquicamente superior no ambito do érgao contratante.
6.4.Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizacao, na
execucao dos servicos contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar
de agente publico ocupante de cargo em comissao ou funcao de confianca neste érgao
contratante.

.DA HABILITACAO

7.1.Como condicao prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificard o eventual
descumprimento das condicbes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de
sancao que impeca a participacdao no certame ou a futura contratacao, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unidao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c. Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d. Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenacdes por llicitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU;

7.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderd haver a substituicdo das
consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.1.2.A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, que



prevé, dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio
de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario.
7.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas.

7.1.2.1.1.A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos
societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.2.1.2.0 licitante serd convocado para manifestacdao previamente a sua
desclassificacao.

7.1.3.Constatada a existéncia de sancdo, o licitante serd declarado inabilitado, por
falta de condicao de participacao.
7.2.Ndo ocorrendo inabilitacdo, serd consultado o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, para os licitantes cadastrados, em relacdo a habilitacdo juridica, a
regularidade fiscal, a qualificacdo econémica financeira e habilitacdo técnica, conforme o
disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrugdo Normativa SEGES/MP n? 03, de
2018.

7.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucao Normativa
SEGES/MP n? 03, de 2018 mediante utilizacdo do sistema, deverd atender as
condicdes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia Util anterior a data
prevista para recebimento das propostas.

7.3.Também poderdao ser consultados os sitios oficiais emissores de certiddes,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentacao vencida junto ao
SICAF.

7.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a
documentacao de habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2 123, de 2006.

7.5.0s licitantes que nao estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, nos termos do art. 62, Instrucao Normativa SEGES/MP n? 3, de
2018, deverdo apresentar, até o terceiro dia anterior a data do recebimento das
propostas, a documentacao relativa a Habilitacdo Juridica, a Regularidade Fiscal e
Trabalhista, conforme descrito adiante.

7.5.1.0s documentos da habilitacdao cadastral acima indicados deverao ser
acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de
habilitacao.

7.6.Habilitacao Juridica:
7.6.1.No caso de empresério individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.6.2.No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatério de seus administradores;
7.6.3.Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacao
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agéncia;
7.6.4.No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus
administradores;
7.6.5.Decreto de autorizacao, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira
em funcionamento no Pais;



7.6.6.0s documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracdes ou
da consolidacao respectiva;

7.7.Regularidades Fiscal e Trabalhista
7.7.1.Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
7.7.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao
de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®
1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
7.7.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);
7.7.4.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n25.452, de 19 de maio de 1943;

7.8.Qualificacao Econémico-Financeira:

7.8.1.Certiddo negativa de faléncia ou recuperacao judicial expedida pelo distribuidor
da sede do licitante.
7.8.1.1.No caso de certidao positiva de recuperacao judicial ou extrajudicial, o
licitante devera apresentar a comprovacdao de que o respectivo plano de
recuperacao foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11.101, de
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitacao, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitagao.
7.8.3.balanco patrimonial e demonstracdes contdbeis do ultimo exercicio social, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balancos provisérios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrado hd mais de 3 (trés) meses da
data de apresentacao da proposta.
7.8.3.1.no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a
apresentacdo de balanco patrimonial e demonstracdes contdbeis referentes ao
periodo de existéncia da sociedade.
7.8.3.2. E admissivel o balanco intermediario, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.
7.8.4.comprovacao da boa situacao financeira da empresa mediante obtencao de
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicacao das seguintes férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Total
SG=
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

7.8.5.0 licitante que apresentar indices econémicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
gualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvéncia Geral e Liquidez Corrente devera
comprovar que possui (capital minimo ou patriménio liquido) equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratacao ou do item pertinente.

7.9.Qualificacao Técnica:



7.9.1.Todos os licitantes, cadastrados ou nao no SICAF, deverao comprovar, ainda, a
gualificacdo técnica, por meio da apresentacdo dos documentos que seguem no
envelope n? 1 - documentos de habilitacao.

7.9.2.Registro ou inscricao da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme
as areas de atuacao previstas no Projeto Basico, em plena validade.

7.9.2.1. Quanto a capacitacao técnico-operacional: apresentacdo de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo a execucdo de obra ou servico de
engenharia, compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitacao, envolvendo as parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto da
licitacdo:

7.9.3.0s atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverao ter as
seguintes informacodes:

7.9.3.1.Quanto a capacitacao técnico-operacional os critérios estao
estabelecidos no item 20 do Projeto Basico.

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA - ENGENHEIRO CIVIL

ITEM DISCRIMINACAO - |QuANTIDADE

QUANTIDADE

Execugdo de Campo de Futebol 1500 m?2
com grama sintética

7.9.4. Observacao: Apresentar atestados com quantidades minimas de 50% das unidades
apresentadas na tabela "PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA" - Acérddos n® 2.099/2.009, n°
2.147/2.009, n° 813/2.010, n° 3.105/2.010 e n° 1.832/2.011, todos do Plenério. Nota
explicativa 1: Vale atentar para o conteddo da Sumula TCU n° 263: “Para a comprovacao
da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente,
as parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a
exigéncia de comprovacdo da execugdo de quantitativos minimos em obras ou servigos
com caracteristicas semelhantes, devendo essa exigéncia guardar proporcdo com a
dimensado e a complexidade do objeto a ser executado”.

7.9.5.Comprovacao da capacitacdo técnico-profissional, mediante apresentacdo de
Certidao de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regido pertinente,
nos termos da legislacao aplicavel, em nome do(s) responsavel(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarao da obra, que demonstre a Anotacdo de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo a execucao dos servicos que compdem as parcelas de maior relevancia
técnica e valor significativo da contratacdo, a saber:

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA - ENGENHEIRO CIVIL

ITEM |DISCRIMINAGAO - QUANTIDADE

Execugdo de Campo de Futebol com
grama sintética

7.9.6.0s responsaveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverdo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sécio que
comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o



administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social; e o prestador de servicos com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaragcdao de compromisso de vinculacao contratual futura,
caso o licitante se sagre vencedor desta licitacao.

7.9.7.No decorrer da execucao do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderado ser substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que a substituicdo seja
aprovada pela Administracao.

7.9.8.As licitantes, quando solicitadas, deverao disponibilizar todas as informagotes
necessdrias a comprovacdo da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratacdo e das
correspondentes Certiddes de Acervo Técnico (CAT), endereco atual da contratante e
local em que foram executadas as obras e servicos de engenharia.

7.9.8.1 Para a perfeita execucdo dos servicos, a Contratada deverd disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, nas quantidades estimadas
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituicdo quando necessério,
devendo apresentar declaracao formal de que dispord, por ocasidao da futura contratacao,
das instalacdes, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a execucao
contratual.

7.9.8.2 Declaracao de que a licitante tomou conhecimento de todas as condicdes locais da
obra de construcao para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitacao e que visitou e
vistoriou os locais onde sera realizada a obra de construcdo e que é detentor de todas as
informacdes relativas a sua execucdo.

7.10.Todos os licitantes, cadastrados ou nao no SICAF, deverao apresentar, ainda, no

envelope n? 1 - documentos de habilitacao:

7.10.1.Declaracao de gue nao utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo do Anexo Xl

7.10.2.Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsdvel ou Declaracdo de
dispensa de vistoria, conforme modelo constante no Anexo Xll, emitido pelo licitante
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condigdes locais para execugao
do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condicdes e peculiaridades inerentes a
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que nao
utilizard deste para quaisquer guestionamentos futuros que ensejem desavencas
técnicas ou financeiras com a contratante.

7.10.3.Declaracao de Sustentabilidade Socioambiental, conforme modelo constante do
Anexo XVII,

7.10.4.Declaracdo de declaracao de elaboracdo independente de proposta, conforme
modelo constante do Anexo XIlI,

7.10.5.Declaracdo de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitacdo,
conforme modelo constante do Anexo XIV,

7.10.6.Declaracao de microempresa e de empresa de pequeno porte, enquadrada no
artigo 34 da Lei n°® 11.488, de 2007, quando for o caso, conforme modelo constante do
Anexo XV,

7.11.0s documentos para habilitacao poderao ser apresentados em original, por qualquer
processo de cépia autenticada por cartério competente ou por servidor da Administracao,
ou publicacdo em 6rgdo da imprensa oficial.

7.12.Nao serao aceitos documentos com indicacdao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.



7.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12.2.Serao aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferencas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralizacao do recolhimento dessas contribuicdes.

7.13.A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.

7.14.Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante

estard habilitado para a fase de classificacao.

8.DA PROPOSTA

8.1.A proposta de preco, apresentada no envelope n® 2, serd redigida no idioma pétrio,

impressa, rubricada em todas as suas paginas e ao final firmada pelo representante legal
da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

8.1.1.a razao social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2.descricao do objeto de forma clara, observadas as especificacdes constantes do
Projeto Basico e demais documentos técnicos anexos;

8.1.3.precos unitarios e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real).

8.1.4.Planilha Orcamentéria de acordo com o Anexo .... do Edital.

8.1.4.1.Na composicdo dos precos unitdrios o licitante deverd apresentar
discriminadamente as parcelas relativas a mao de obra, materiais, equipamentos
e servicos;

8.1.4.2.Nos precos cotados deverao estar incluidos custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execucao do objeto e todos os insumos que
0s compoem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratagao do objeto;

8.1.4.3.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverao refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
8.1.4.4.Ndo se admitird, na proposta de precos, custos identificados mediante o
uso da expressdo "verba" ou de unidades genéricas.

8.1.5.Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo do Anexo .... do Edital;
8.1.5.1.0 cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o
cronograma de desembolso méximo por periodo constante do Projeto Bésico,
bem como indicar os servicos pertencentes ao caminho critico da obra.
8.1.6.Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual.

8.1.6.1.0s custos relativos a administracao local, mobilizacao e desmobilizacao e
instalacédo de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, ndo poderéao ser incluidos na
composicao do BDI, devendo ser cotados na planilha orcamentaria.

8.1.6.2.As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante ndo podem ser superiores
aos limites estabelecidos na legislacao tributaria;

8.1.6.3.0s tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o
Imposto de Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuicao Sobre o Lucro Liquido
- CSLL, ndo deverdo ser incluidos no BDI, nos termos do art. 92, Il do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Sumula 254).

8.1.6.4.As licitantes sujeitas ao regime de tributacdo de incidéncia nao-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuracao de
contribuicdes sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos



A

adotados na taxa de BDI correspondem a média dos percentuais efetivos
recolhidos em virtude do direito de compensacao dos créditos previstos no art. 32
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que 0s precos
contratados pela Administracdo Publica reflitam os beneficios tributarios
concedidos pela legislacao tributaria.

8.1.6.5.As empresas optantes pelo Simples Nacional deverao apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composicao do BDI,
compativeis com as aliquotas a que estdo obrigadas a recolher, conforme
previsao contida na Lei Complementar 123/2006.

8.1.7.A composicao do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores
nominais como também sob a forma percentual, conforme modelo do Anexo .... do
Edital;
8.1.7.1.0s custos relativos a administracao local, mobilizacao e desmobilizacao e
instalacdo de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, ndo poderéo ser incluidos na
composicao do BDI, devendo ser cotados na planilha orcamentaria;
8.1.7.2.As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante ndo podem ser superiores
aos limites estabelecidos na legislacao tributaria.
8.1.7.3.0s tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o
Imposto de Renda de Pessoa Juridica - IRP) e a Contribuicdo Sobre o Lucro Liquido
- CSLL, ndo deverdo ser incluidos no BDI, nos termos do art. 92, Il do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Sumula 254).
8.1.7.4.A composicao de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional ndo poderd incluir os gastos relativos as contribuicdes que estdo
dispensadas de, conforme dispbe o art. 13, § 39, da referida Lei Complementar;
8.1.7.5.serd adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes a
administracdo local relativamente ao andamento fisico do objeto contratual, nos
termos definidos no Projeto Basico e no respectivo cronograma.

8.1.8.Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura do certame.

8.2.Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3.A Contratada deverd arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
guantitativo de vale transporte, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do objeto da licitacdo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

8.3.1.Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior as necessidades da contratante, a Administracdo deverd efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos servicos
demandados e executados, concomitantemente com a realizacao, se necessario e
cabivel, de adequacdo contratual do quantitativo necessario, com base na alinea "b"
do inciso | do art. 65 da Lei n. 8.666/93

8.4.A empresa é a Unica responsavel pela cotacdo correta dos encargos tributarios. Em
caso de erro ou cotacao incompativel com o regime tributario a que se submete, serdo
adotadas as orientacdes a sequir:

8.4.1.cotacdo de percentual menor que o adequado: o percentual serd mantido
durante toda a execucao contratual;

8.4.2.cotacdo de percentual maior que o adequado: o excesso serda suprimido,
unilateralmente da planilha e havera glosa, quando do pagamento.

8.5.Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
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varidveis, a cotacdo adequada serd a que corresponde a média dos efetivos



recolhimentos da empresa nos Ultimos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou a fiscalizacdo, a qualquer tempo, comprovacdo da adequacado
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

8.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

servicos, serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

8.7.Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificagao da
proposta.

8.7.1.A planilha poderéa ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissao,
desde que ndo haja majoracao do preco proposto.

8.8.A apresentacdao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposicbes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Projeto Basico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, em
guantidades e qualidades adequadas a perfeita execucao contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituicao.

8.9.0s precos ofertados, tanto na proposta inicial, serao de exclusiva responsabilidade do
licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacao de erro,

omissao ou qualquer outro pretexto.

8.10.0s licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratacdes publicas federais, quando participarem de licitacdes publicas
(Acérddo n2 1455/2018 -TCU - Plendrio).

8.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilizacao pelo Tribunal de Contas da Uniao e,
apds o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo
para a adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou condenacao dos agentes pulblicos responsaveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a
ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execucdo do contrato.

9.DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1.No dia, hora e local designados neste Edital, em ato publico, na presenca dos
licitantes, a Comissao Permanente de Licitacdo receberd, de uma sé vez, os Envelopes n?®
01 e n? 02, bem como as declaracées complementares, e procederd a abertura da
licitagao.
9.1.1.0s atos publicos poderao ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participardao ativamente os licitantes ou representantes credenciados, ndao sendo

permitida a intercomunicacao entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.3.Depois de ultrapassado o horario para recebimento dos envelopes, nenhum outro
serd recebido.

9.4.A sequir, serao identificados os licitantes e proceder-se-4 a abertura dos Envelopes n2
01 - Documentos de Habilitagao.

9.4.1.0 conteldo dos envelopes serd rubricado pelos membros da Comissao e pelos
licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

9.5.Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do licitante, a
Comissao verificard o eventual descumprimento das condicbes de participacao,
especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca a participacao no certame ou a

futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c.Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d.Lista de Inidoneos e o Cadastro Integrado de Condenacdes por llicitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU;

9.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderd haver a substituicao das
consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.6.A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre
as sancoes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a
proibicao de contratar com o Poder PUblico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da
qual seja sécio majoritario.

9.7.Constatada a existéncia de sancao, a Comissao reputara o licitante inabilitado, por
falta de condicao de participacao.

9.7.1.Nao ocorrendo a inabilitacdo por forca das situacdes acima mencionadas, a
documentacdo de habilitacdo dos licitantes entdo seréd verificada, conforme demais
exigéncias previstas neste instrumento convocatério.

9.7.2.Caso a Comissao julgue conveniente, podera suspender a reunido para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horario em
gue voltara a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipétese, todos os documentos
de habilitacdo j& rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Precos, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissao, permanecerao
em poder desta, até que seja concluida a fase de habilitacdo.

9.8.A0 licitante inabilitado serd devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto,
depois de transcorrido o prazo legal sem interposicao de recurso ou de sua desisténcia,
ou da decisdo desfavoravel do recurso.

9.9.Apébs o procedimento de verificacdo da documentacado de habilitacdo, os Envelopes n°
02 - Proposta de Precos dos licitantes habilitados serao abertos, na mesma sessao, desde
que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato
publico especificamente marcado para este fim, apds o regular decurso da fase recursal.

9.9.1.Nao ocorrendo a desisténcia expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Precos serao rubricados pelos licitantes
presentes ao ato e mantidos inviolaveis até a posterior abertura.

9.9.2.Ultrapassada a fase de habilitacao e abertas as propostas, nao cabe
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitacao, salvo em razao de
fatos supervenientes ou sé conhecidos apés o julgamento.

9.10.As propostas de precgos dos licitantes habilitados serao entao julgadas, conforme
item proéprio deste Instrumento Convocatério.

9.11.Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissao Permanente de Licitacdo podera fixar o prazo de 08 (oito)
dias Uteis para a apresentacdo de nova documentacdo ou proposta, escoimadas das
causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.12.Em todos os atos publicos, serao lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos

membros da Comissao e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.



9.13.Serd considerado inabilitado o licitante que:

9.13.1. Nao apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatdério no
prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou nao comprovar sua habilitacao
por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto a comprovacdo da regularidade
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no
artigo 34 da Lei n°® 11.488, de 2007.

9.13.2.Incluir a proposta de precos no Envelope n° 01.
9.14.Constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terd o
prazo de 5 (cinco) dias Uteis para a regularizacdao da documentacao, a realizacdo do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissao de eventuais certidées negativas ou
positivas com efeito de certiddo negativa. O prazo para regularizacao fiscal serd contado
a partir da divulgacao do resultado do julgamento das propostas e podera ser prorrogado
por igual periodo a critério da administracao publica, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentacao de justificativa.

9.15.A ndo regularizacao fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretard a
inabilitacao do licitante, sem prejuizo das sancodes previstas no art. 87 da Lei n? 8.666, de
1993, sendo facultado a administracdo publica convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificagdo, ou revogar a licitacao.

9.16.A intimacao dos atos de habilitacdo ou inabilitacdo dos licitantes serd feita mediante
publicacdo na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato
publico em que foi adotada a decisdo, caso em que a intimacao serd feita por
comunicacao direta aos interessados e lavrada em ata.

10.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.0 critério de julgamento serd o menor preco global.

10.2.Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serao rubricados os
documentos pelos membros da Comissao de Licitacao e pelos representantes legais das
entidades licitantes. A Comissdo, caso julgue necessario, podera suspender a reunido

para andlise das mesmas.

10.3.A Comissao de Licitacdo verificard as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital.

10.4.Ndo serd considerada qualquer oferta ou vantagem nao prevista neste Edital, para

efeito de julgamento da proposta.
10.5.As propostas serao classificadas em ordem crescente de precos propostos.

10.6.A Comissdo de Licitacao verificard o porte das empresas licitantes classificadas.
Havendo microempresas e empresas de pequeno porte, proceder-se-a a comparagao
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n? 8.538, de 2015.

10.6.1.Nessas condicOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de
menor preco serao consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.6.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar
uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de dez (10) minutos, caso esteja presente na sessao ou no prazo



de um (01) dia, contado da comunicacdo da Comissdo de Licitacdo, na hipdtese de
auséncia. Neste caso, a oferta deverd ser escrita e assinada para posterior inclusdo
nos autos do processo licitatério.

10.6.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou nao se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
10% (dez por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito,
Nnos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.7.Caso sejam identificadas propostas de precos idénticos de microempresas ou
empresas de pequeno porte na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado
pela primeira colocada, a Comissao de Licitacdao convocard os licitantes para que
comparecam ao sorteio na data e horario estipulados, para que se identifique aquela que
primeiro podera reduzir a oferta.

10.8.Havendo éxito no procedimento de desempate, serd elaborada a nova classificacdo
das propostas para fins de aceitacdo do valor ofertado. Ndo sendo aplicdvel o
procedimento, ou ndao havendo éxito na aplicacdo deste, prevalecerd a classificacao
inicial.

10.9.Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
servicos:

10.9.1.produzidos no Pais;
10.9.2.produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

10.9.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no Pais.

10.9.4.produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao.

10.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerd por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serdao

convocados.

10.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissao de Licitacdo podera
fixar o prazo de 8 (oito) dias Uteis para a apresentacdo de novas propostas, escoimadas

das causas de desclassificacao.

10.12.Sera desclassificada a proposta que:
10.12.1.n3a0 estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
10.12.2.contiver vicio insanavel ou ilegalidade;

10.12.3.nd0 apresentar as especificacbes técnicas exigidas no projeto bésico ou
anexos;
10.12.4.apresentar, na composicao de seus precos:

10.12.4.1.taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil;

10.12.4.2.custo de insumos em desacordo com o0s precos de mercado;

10.12.4.3.quantitativos de mao-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes
para compor a unidade dos servicos.

10.13.Por se tratar de regime deexecucdode empreitadapreco global, sera
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifigue que qualquer um dos
seus custos unitarios supera o correspondente custo unitdrio de referéncia fixado pela
Administracao, salvo se o preco de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-
financeiro nao superar os valores de referéncia discriminados nos projetos anexos a este
edital.



10.14.Ainda nessa hipdtese, de o regime de execucao ser o de empreitada por preco
global ou empreitada integral, a participacao na presente licitacdo implica a concordancia
do licitante com a adequacao de todos os projetos anexos a este edital, de modo que
eventuais alegacdes de falhas ou omissdes em qualquer das pegas, orcamentos, plantas,
especificacdes, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos nao poderdo
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos
do art. 13, Il do Decreto n. 7.983/2013.

10.15.Quando o licitante ndao conseguir comprovar que pOSSUi OU pPOSSuUird recursos
suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de
precos ou menor lance que:

10.15.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente precos
unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos
insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatério da licitacdo ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalacdes de propriedade do préprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

10.15.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
aqueles fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis,
medidas provisdrias e convencdes coletivas de trabalho vigentes

10.15.3.0 exame da inexequibilidade observara a férmula prevista no art. 48, §§ 1 e
29 da Lei n2 8.666, de 1993.

10.15.4.Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°® 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas nho
subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n? 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

10.15.5.Quando o licitante apresentar preco final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos precos ofertados para o mesmo item, ndo sendo possivel a sua imediata
desclassificacao por inexequibilidade, serd obrigatéria a realizacdo de diligéncias para
0 exame da proposta.

10.15.6.Qualqguer interessado poderd requerer que se realizem diligéncias para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou o0s
indicios que fundamentam a suspeita.

10.15.7.Serd facultado ao licitante o prazo de duas (02) horas para comprovar a
viabilidade dos precos constantes em sua proposta, conforme parametros do artigo
48, inciso Il, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificacao.

10.16.Erros formais no preenchimento da planilha nao sao motivos suficientes para a
desclassificacdao da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoracao do preco ofertado, atendidas as demais condicdes de aceitabilidade.
10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas;
10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcéo a

indicacdo de recolhimento de
impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel esse regime.

10.17.Em nenhuma hipdtese poderd ser alterado o teor da proposta apresentada, seja
quanto ao preco ou quaisquer outras condicdes que importem em modificacées de seus
termos originais, ressalvadas apenas as alteracdes absolutamente formais, destinadas a
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteracdo do conteldo e das condicbes

referidas, desde que ndo venham a causar prejuizos aos demais licitantes.



10.18.Se a proposta de preco nao for aceitavel, a Comissao de Licitacdo examinard a
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.
10.19.Sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de a Comissdo de Licitagdo passar a
subsequente, haverd nova verificacdao da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

10.20.Do julgamento das propostas e da classificacdo, serd dada ciéncia aos licitantes
para apresentacao de recurso no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. Interposto o recurso, serd
comunicado aos demais licitantes, que poderao impugna-lo no mesmo prazo.
10.21.Transcorrido o prazo recursal, sem interposicao de recurso, ou decididos os
recursos interpostos, a Comissao de Licitacdo encaminhard o procedimento licitatério
para homologacdo do resultado do certame pela autoridade competente e, apds,
adjudicacao do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.22.A intimacdo do resultado final do julgamento das propostas serad feita mediante
publicacdo na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato
publico em que foi adotada a decisdo, caso em que a intimacdo serd feita por
comunicacao direta aos interessados e lavrada em ata.

10.23.0 resultado do certame serd divulgado no Didrio Oficial da Unido e no sitio

eletrénico do IF Goiano.

11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1.A interposicao de recurso referente a habilitacdo ou inabilitacdo de licitantes e
julgamento das propostas observard o disposto no art. 109, § 42, da Lei 8.666, de 1993.
11.2.Apés cada fase da licitacdo, os autos do processo ficarao com vista franqueada aos
interessados, pelo prazo necessario a interposicdo de recursos.

11.3.0 recurso da decisdao que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas
terd efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes

razoes de interesse publico, atribuir aos demais recursos interpostos, eficacia suspensiva.

11.4.0s recursos deverao ser encaminhados paraa o nlcleo de Compras e
Licitacbes, instalada no endereco Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP
73850-000- Municipio de CRISTALINA - GO, ou para o}
endereco: licitacao.crt@ifgoiano.edu.br

11.5.0 recurso sera dirigido ao Sr. Eduardo Silva Vasconcelos, Diretor-Geral do Campus
Cristalina, por intermédio do Presidente da Comissdao de Licitacdo, a qual poderd
reconsiderar sua decisao, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias U(teis, contado do recebimento do recurso, sob pena de

responsabilidade.

11.6.0s recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

12.DA GARANTIA DE EXECUGCAO

12.1.Serd exigida a prestacdo de garantia na presente contratacdo, conforme regras

constantes do Projeto Basico.



13.DO TERMO DE CONTRATO

13.1.Apds a homologacao da licitacdo, em sendo realizada a contratacao, serd firmado

Termo de Contrato.

13.2.0 adjudicatario terd o prazo de (03) trés dias Uteis, contados a partir da data de sua
convocacao, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a
contratacdo, sem prejuizo das sancdes previstas neste Edital.
13.2.1.Alternativamente a convocacao para comparecer perante o érgao ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo poderd encaminhd-lo para
assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletronico, para que seja assinado no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu
recebimento.

13.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo,
por solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.
13.3.0 prazo de vigéncia da contratacdo é de 180 (cento e oitenta) dias corridos
contados da assinatura do contrato prorrogavel na forma dos arts. 57, §1° e 79, §59, da
Lei n° 8.666/93.

13.3.1.Conforme art. 57, caput, da Lei 8.666 de 1993, a vigéncia dos contratos pode
ultrapassar o exercicio financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se,
assim, sua inscricao em restos a pagar.

13.3.2.Previamente a contratacdo a Administracdo realizard consulta ao SICAF para
identificar possivel suspensdao temporaria de participacdo em licitacdo, no ambito do
érgao ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Plblico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrucao Normativa n2 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, lll, da Lei n2 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

13.3.2.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor nao estiver inscrito no SICAF, este deverd proceder ao
seu cadastramento, sem 6nus, antes da contratacao.

13.3.2.2.Na hipdtese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera
regularizar a sua situacdo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
Uteis, sob pena de aplicacao das penalidades previstas no edital e anexos.

13.4.Se o adjudicatario, no ato da assinatura do Termo de Contrato, ndo comprovar que
mantém as mesmas condicdes de habilitacdo, ou quando, injustificadamente, recusar-se
a assinatura, poderd ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificacdo, para, apdés a verificacdo da aceitabilidade da proposta, negociacéo e
comprovados os requisitos de habilitacdo, celebrar a contratacdo, sem prejuizo das

sangOes previstas neste Edital e das demais cominacdes legais.

14.DO REAJUSTE

14.1.As regras acerca do reajuste do valor contratual sdao as estabelecidas no Projeto

Basico, anexo a este Edital.

15.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO

15.1.0s critérios de recebimento e aceitacao do objeto e de fiscalizacdo estao previstos
no Projeto Basico ANEXO I.

16.DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



16.1.As obrigacdes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas neste Edital e

Seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Basico ANEXO I.

17.DOS CRITERIOS DE SUSTENTABIIDADE SOCIOAMBIENTAL

17.1.0s critérios de sustentabilidade socioambiental sdo os estabelecidos no Projeto
Bésico ITEM 6.

18.DO0 PAGAMENTO

18.1.As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Projeto Basico, anexo a
este Edital.

18.1.1. E admitida a cessdo de crédito decorrente da contratacdo de que trata este
Instrumento Convocatdrio, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

19.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
19.1.Comete infracao administrativa nos termos da Lei n? 8.666, de 1993, o
licitante/adjudicatario que:

19.1.1.ndo assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta;

19.1.2.apresentar documentacao falsa;

19.1.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4.ensejar o retardamento da execucao do objeto;

19.1.5.ndo mantiver a proposta;

19.1.6.cometer fraude fiscal,

19.1.7.comportar-se de modo inidéneo.

19.2.Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracao falsa quanto as
condicdes de participacao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualguer momento da licitacdo, mesmo apds o encerramento da fase de
lances.
19.3.0 licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infracdes acima discriminadas
ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal conforme sancoées
administrativas item 19 do projeto basico - ANEXO I.

19.3.1.adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem

prejuizos significativos para a Contratante;

19.3.2.

Pela inexecucao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode aplicar a
CONTRATADA as seguintes sancoes:

1. Adverténcia por escrito, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obrigacdes
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretam
prejuizos significativos para o servico contratado;

2. Multa de: 1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execucao dos servicos, limitada a incidéncia
a 15 (quinze) dias. Apdés o décimo quinto dia e a critério da Administracdo, no caso de
execucdo com atraso, poderd ocorrer a nao-aceitacdo do objeto, de forma a configurar,
nessa hipétese, inexecucao total da obrigacao assumida, sem prejuizo da rescisao unilateral
da avenca;



2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execucdo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecucao parcial da obrigacdao assumida;

3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecucao total da obrigagao assumida;

4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, item 19 do projeto basico - ANEXO |, e:

5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentacao da garantia (seja para reforco ou por ocasido de prorrogacao), observado o
mdaximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizard a
Administracao CONTRATANTE a promover a rescisao do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao consideradas independentes
entre si.

19.3.3.suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o érgdo, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administracdo Publica opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4.declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Plblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja
promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que
serd concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados.

19.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancoes.
19.5.Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, se houver indicios de pratica de
infragao administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato
lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira, cépias do processo administrativo
necessarias a apuracdo da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisao sobre a
eventual instauracdo de investigacao preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizacao - PAR.

19.6.A apuracao e o julgamento das demais infracdes administrativas nao consideradas
como ato lesivo a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n?
12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.
19.7.0 processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuracao da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracao Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com
ou sem a participacdo de agente publico.

19.8.Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a Unido ou Entidade poderd cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Cddigo Civil.

19.9.A aplicacao de qualguer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo
administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n? 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n? 9.784, de
1999.

19.10.A autoridade competente, na aplicacdo das sancbes, levard em consideracao a

gravidade da conduta do infrator, o cardter educativo da pena, bem como o dano



causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade.
19.11.As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12.As sancles por atos praticados no decorrer da contratacdao estao previstas no

Projeto Basico.

20.DA IMPUGNACAO

20.1.Decaird do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administracao, o
licitante que ndo o fizer até o segundo dia Util que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitacdo, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipétese em que tal

comunicacao nao terd efeito de recurso.

20.2.A impugnacado feita tempestivamente pelo licitante ndo o impedird de participar do
processo licitatério até o transito em julgado da decisdo a ela pertinente.

20.3.Qualquer cidadado é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicacao da Lei n? 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias Uteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitacdo, devendo a
Administracao julgar e responder a impugnacao em até 3 (trés) dias Uteis, sem prejuizo
da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.

20.4.A impugnacao podera ser realizada por forma eletrénica, pelo e-mail
licitacao.crt@ifgoiano.edu.br, ou por peticao dirigida ou protocolada no endereco Rua
Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850-000- Municipio de CRISTALINA -
GO.

21.DAS DISPOSICOES GERAIS

21.1.A autoridade competente podera revogar a licitacdao por razdes de interesse publico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacao de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.2.A homologacéao do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratacao.
21.3.0s licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao de suas
propostas e a Administracdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conducdo ou do resultado do processo licitatério.

21.4.A participacao na licitagcao implica plena aceitacao, por parte do licitante, das
condicOes estabelecidas neste instrumento convocatério e seus Anexos, bem como da
obrigatoriedade do cumprimento das disposicOes nele contidas.

21.5.Qualquer modificacdo no instrumento convocatério exige divulgacdo pelo mesmo
instrumento de publicacao em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a
formulacao das propostas.

21.6.Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessao serd automaticamente transferida para
o primeiro dia Util subsequente, no mesmo hordrio e local anteriormente estabelecidos,
desde que ndo haja comunicacdo da Comissdao em sentido contrério.

21.7.No julgamento das propostas e da habilitacdao, a Comissdo podera sanar erros ou
falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos,



atribuindo-lhes validade e eficicia para fins de habilitacdo e classificacao.

21.8.E facultada a Comissdo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitacdo, a
promocdo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do processo,
vedada a inclusao posterior de documento ou informacao que deveria constar no ato da
sessdo publica.

21.9.0s licitantes, quando solicitados, deverao disponibilizar todas as informagoes
necessarias a comprovacao da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratacdo e das
correspondentes Certiddoes de Acervo Técnico (CAT), endereco atual da contratante e

local em que foram executadas as obras e servicos de engenharia.

21.10.As normas que disciplinam este certame serao sempre interpretadas em favor da
ampliacao da disputa entre os interessados, desde que ndao comprometam o interesse da

Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

21.11.Em caso de cobranca pelo fornecimento de cépia da integra deste Edital e de seus
anexos, o valor se limitard ao custo efetivo da reproducao grafica de tais documentos,
nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

21.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o
dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administracao.

21.13.0 desatendimento de exigéncias formais nao essenciais ndao importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os

principios da isonomia e do interesse publico.

21.14.Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus Anexos ou demais

pecas que compdem o processo, prevalecerao as deste Edital.

21.15.0s casos omissos serao dirimidos pela Comissdao com base nas disposicdes da Lei n.
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicaveis.

21.16. O Edital estd disponibilizado, na integra, no endereco
https://www.ifgoiano.edu.br/home/index.php/licitacao-Cristalina.html, e também podera
ser lido e/ou obtido no endereco Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP
73850-000- Municipio de CRISTALINA - GO, nos dias Uteis, no horario das 08h as 17
horas, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo

permanecerao com vista franqueada aos interessados e onde serao recebidos os
documentos de habilitacao dos licitantes nao credenciados no SICAF, para efeito de
cadastramento por esta Administracao (art. 22, § 29, da Lei n® 8.666, de 1993).

21.17.0 foro para dirimir questdes relativas ao presente Edital serd o da Secdo Judiciaria

de Cristalina - Justica Federal, com exclusao de qualquer outro.

21.18.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.18.1.Anexo | - Projeto Bésico;
21.18.2.Anexo Il - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;
21.18.3.Anexo Ill - Memorial Descritivo;
21.18.4.Anexo IV - Planilha Orcamentaria
21.18.5.Anexo V - Composicdes Analiticas com Preco Unitério
21.18.6.Anexo VI - Planilha de Composicdo de BDI;
21.18.7.Anexo VII - Cronograma Fisico e Financeiro;
21.18.8.Anexo VIl - Projetos de Engenharia
21.18.9.Anexo IX - Minuta de Termo de Contrato



21.18.10.Anexo X - Estudos Técnicos Preliminares da Contratacao;

21.18.12.Anexo XI Modelo de Declaracao de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII
do art. 79, da Constituicdo Federal;

21.18.13.Anexo Xll - Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaracao de Dispensa de
Vistoria;

21.18.14.Anexo Xlll - Modelos de declaracao de elaboracao independente de proposta;
21.18.15.Anexo XIV - Modelo de declaracao de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitagao;

21.18.16.Anexo XV - Modelo de declaracao de microempresa, de empresa de pequeno
porte.

21.18.17.Anexo XVI - Modelo de Declaracao de conhecimento das informacodes e
condicodes locais

21.18.18.Anexo XVII - Modelo de Declaracdo de Sustentabilidade Socioambiental;

Cristalina, 22 de Junho de 2022.

(assinado eletronicamente)
Eduardo Silva Vasconcelos

Diretor-Geral IF Goiano - Campus Cristalina
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	1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
	1.1.Até às 08h30, do dia 11 de julho de 2022, no endereço Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850- 000 – Município de CRISTALINA – GO, na sede do Instituto Federal Goiano – Campus Cristalina, para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações complementares.
	2.1.Às 09h00, do dia 11 de julho de 2022, no auditório, localizado no endereço Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CEP 73850-000 – Município de CRISTALINA – GO, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta “on-line” ao SICAF.
	2.2.Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
	3.DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
	3.1.Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:
	3.1.1.Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
	3.1.2.Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

	3.2.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
	4.DO OBJETO
	4.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa de engenharia para conclusão da obra de construção do Campo de Futebol Society para o Campus Cristalina do IF Goiano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	4.2.A licitação será realizada  em único item.
	4.3.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
	5.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
	5.1.1.Gestão/Unidade: 26407/158124
	5.1.2.FONTE DE RECURSO: 8100000000
	5.1.3.PTRES: 170758
	5.1.4.PROGRAMA DE TRABALHO: 12.363.0032.20RL.0052
	5.1.5.ELEMENTO DA DESPESA: 339000
	6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

	6.1.Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
	6.2.Não poderão participar desta licitação:
	6.2.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
	6.2.2.que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
	6.2.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	6.2.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
	6.2.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
	6.2.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
	6.2.7.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
	6.2.8.instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017).
	6.2.8.1.É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

	6.2.9.sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

	6.3.Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
	6.3.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);
	6.3.1.1.detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
	6.3.1.2.de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.


	6.4.Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

	7.DA HABILITAÇÃO
	7.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	7.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
	7.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	7.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

	7.1.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de participação.

	7.2.Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
	7.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

	7.3.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
	7.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	7.5.Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do art. 6º, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme descrito adiante.
	7.5.1.Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

	7.6.Habilitação Jurídica:
	7.6.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	7.6.2.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
	7.6.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	7.6.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	7.6.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
	7.6.6.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

	7.7.Regularidades Fiscal e Trabalhista
	7.7.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
	7.7.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
	7.7.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	7.7.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	7.8.1.Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
	7.8.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

	7.8.3.balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
	7.8.3.1.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
	7.8.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

	7.8.4.comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
	7.8.5.O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

	7.9.Qualificação Técnica:
	7.9.1.Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem no envelope nº 1 – documentos de habilitação.
	7.9.2.Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.
	7.9.3.Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:
	7.9.3.1.Quanto à capacitação técnico-operacional os critérios estão estabelecidos no item 20 do Projeto Básico.

	7.9.5.Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:
	7.9.6.Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
	7.9.7.No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
	7.9.8.As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

	7.10.Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1 – documentos de habilitação:
	7.10.1.Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo do Anexo XI
	7.10.2.Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou Declaração de dispensa de vistoria, conforme modelo constante no Anexo XII, emitido pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
	7.10.3.Declaração de Sustentabilidade Socioambiental, conforme modelo constante do Anexo XVII,
	7.10.5.Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo constante do Anexo XIV,
	7.10.6.Declaração de microempresa e de empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso, conforme modelo constante do Anexo XV,

	7.11.Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
	7.12.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	7.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	7.12.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

	7.13.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	7.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a fase de classificação.

	8.DA PROPOSTA
	8.1.A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:
	8.1.1.a razão social e CNPJ da empresa licitante;
	8.1.2.descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
	8.1.3.preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real).
	8.1.4.Planilha Orçamentária de acordo com o Anexo .... do Edital.
	8.1.4.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
	8.1.4.2.Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
	8.1.4.3.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
	8.1.4.4.Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

	8.1.5.Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo .... do Edital;
	8.1.5.1.O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

	8.1.6.Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual.
	8.1.6.1.Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
	8.1.6.2.As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;
	8.1.6.3.Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
	8.1.6.4.As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
	8.1.6.5.As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

	8.1.7.A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma percentual, conforme modelo do Anexo .... do Edital;
	8.1.7.1.Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;
	8.1.7.2.As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária.
	8.1.7.3.Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
	8.1.7.4.A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
	8.1.7.5.será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

	8.1.8.Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

	8.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	8.3.A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
	8.3.1.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93

	8.4.A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
	8.4.1.cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
	8.4.2.cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

	8.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
	8.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.7.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
	8.7.1.A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto.

	8.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	8.9.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	8.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário).
	8.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

	​​​​​​​9.DA ABERTURA DOS ENVELOPES
	9.1.No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.
	9.1.1.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
	9.3.Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

	9.4.A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação.
	9.4.1.O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

	9.5.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	a. SICAF;
	b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
	c.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
	d.Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

	9.6.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	9.7.Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	9.7.1.Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.
	9.7.2.Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

	9.8.Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.
	9.9.Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
	9.9.1.Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.
	9.9.2.Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

	9.10.As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.
	9.11.Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
	9.12.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
	9.13.Será considerado inabilitado o licitante que:
	9.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.
	9.13.2.Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

	9.14.Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	9.15.A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
	9.16.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
	10.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	10.1.O critério de julgamento será o menor preço global.
	10.2.Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
	10.3.A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
	10.4.Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta.
	10.5.As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
	10.6.A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas e empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
	10.6.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	10.6.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de dez (10) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de um (01) dia, contado da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.
	10.6.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

	10.7.Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresas ou empresas de pequeno porte na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
	10.8.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
	10.9.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
	10.9.1.produzidos no País;
	10.9.2.produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
	10.9.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
	10.9.4.produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

	10.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
	10.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.
	10.12.Será desclassificada a proposta que:
	10.12.1.não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
	10.12.2.contiver vício insanável ou ilegalidade;
	10.12.3.não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
	10.12.4.apresentar, na composição de seus preços:
	10.12.4.1.taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
	10.12.4.2.custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
	10.12.4.3.quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.


	10.13.Por se tratar de regime de execução de empreitada preço global, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.
	10.14.Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
	10.15.Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	10.15.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
	10.15.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes
	10.15.3.O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993.
	10.15.4.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	10.15.5.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
	10.15.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	10.15.7.Será facultado ao licitante o prazo de duas (02) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

	10.16.Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.
	10.17.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
	10.18.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	10.19.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
	10.20.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
	10.21.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
	10.22.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
	10.23.O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial da União e no sitio eletrônico do IF Goiano.

	11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	11.1.A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.
	11.2.Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.
	11.3.O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
	11.5.O recurso será dirigido ao Sr. Eduardo Silva Vasconcelos, Diretor-Geral do Campus Cristalina, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
	11.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

	12.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	12.1.Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico.

	13.DO TERMO DE CONTRATO
	13.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
	13.2.O adjudicatário terá o prazo de (03) três dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	13.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento.
	13.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

	13.3.O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da assinatura do contrato prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93.
	13.3.1.Conforme art. 57, caput, da Lei 8.666 de 1993, a vigência dos contratos pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar.
	13.3.2.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
	13.3.2.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
	13.3.2.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.


	13.4.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

	14.DO REAJUSTE
	14.1.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

	15.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
	15.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico ANEXO I.

	16.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	16.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico ANEXO I.

	17.DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABIIDADE SOCIOAMBIENTAL
	17.1.Os critérios de sustentabilidade socioambiental são os estabelecidos no Projeto Básico ITEM 6.
	18.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.
	18.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.
	19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

	19.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:
	19.1.1.não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
	19.1.2.apresentar documentação falsa;
	19.1.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	19.1.4.ensejar o retardamento da execução do objeto;
	19.1.5.não mantiver a proposta;
	19.1.6.cometer fraude fiscal;
	19.1.7.comportar-se de modo inidôneo.

	19.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	19.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal conforme sanções administrativas item 19 do projeto básico - ANEXO I.
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	21.9.Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.
	21.10.As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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